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O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 71ª Sessão realizada no dia 21 de setembro
de 2010, no Requerimento de Anistia nº. 2006.01.55601, resolve:

No- 1.615 - Ratificar a condição de anistiado político de JOSE OLIM-
PIO DA SILVA, portador do CPF nº. 309.635.837-00, e indeferir os
demais pedidos nos termos do artigo 1º, inciso I, da Lei nº 10.559, de
13 de novembro de 2002.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 21ª Sessão realizada no dia 10 de junho de
2009, no Requerimento de Anistia nº. 2006.01.55674, resolve:

No- 1.616 - Ratificar a condição de anistiado político de MARIA
AMÉLIA MOREIRA RANGEL, portador do CPF nº. 060.970.737-
04, e indeferir os demais pedidos nos termos do artigo 1º, inciso I, da
Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 81ª Sessão realizada no dia 18 de novembro
de 2010, no Requerimento de Anistia nº 2006.01.56468, resolve:

No- 1.617 - Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por RO-
BERTO GUEUDEVILLE LOUREIRO portador do CPF nº.
0 0 2 . 11 8 . 3 4 1 - 4 9 .

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 11ª Sessão realizada no dia 15 de abril de
2009, no Requerimento de Anistia nº. 2007.01.56591, resolve:

No- 1.618 - Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por MAR-
COS CESAR LUZ ALVES, portador do CPF nº. 240.010.741-68.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 11ª Sessão realizada no dia 15 de abril de
2009, no Requerimento de Anistia nº. 2007.01.56631, resolve:

No- 1.619 - Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por ALA-
NO AIRES DA SILVA, portador do CPF nº. 311.131.411-15.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 73ª Sessão realizada no dia 23 de setembro
de 2010, no Requerimento de Anistia nº. 2007.01.56771, resolve:

No- 1.620 - Indeferir o Requerimento de Anistia "post mortem", em
favor de CLEMENTE VICENTE BINKOWSKI filho de MARTHA
BINKOWSKI, formulado por ANNA JUSTINA GOTARDO BIN-
KOWSKI, portadora do CPF nº. 309.395.690-00.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 10ª Sessão realizada no dia 27 de abril de
2010, no Requerimento de Anistia nº. 2007.01.57785, resolve:

No- 1.621 - Ratificar a condição de anistiado político "post mortem"
de WALFREDO CARNEIRO filho de FILOMENA FELIPE CAR-
NEIRO, e conceder a isenção do Imposto de Renda nos termos do
artigo 1º, inciso I e artigo 9º da Lei nº 10.559, de 2002.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 130ª Sessão realizada no dia 02 de dezembro
de 2009, no Requerimento de Anistia nº. 2007.01.60348, resolve:

No- 1.622 - Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por ENIO
ENZO MUSSO SEIXAS, portador do CPF nº. 274.556.707-10.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 115ª Sessão realizada no dia 12 de novembro
de 2009, no Requerimento de Anistia nº. 2008.01.60618, resolve:

No- 1.623 - Indeferir o Requerimento de Anistia "post mortem", em
favor de LYGIA DE AZEREDO COSTA filha de ANTONIETA
BOSSLER DE AZEREDO, formulado por FRANCISCO DE ASSIS
DE AZEREDO COSTA, portador do CPF nº. 029.291.630-20.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 56ª Sessão realizada no dia 11 de agosto de
2009, no Requerimento de Anistia nº 2008.01.61321, resolve:

No- 1.624 - Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por NES-
TOR VIEIRA DA SILVA portador do CPF nº. 012.794.592-04.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 9ª Sessão realizada no dia 27 de janeiro de
2010, no Requerimento de Anistia nº 2008.01.61360, resolve:

No- 1.625 - Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por AR-
THUR JAMBEIRO FILHO, portador do CPF nº. 005.712.455-87.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 132ª Sessão realizada no dia 15 de dezembro
de 2009, no Requerimento de Anistia nº 2008.01.61510, resolve:

No- 1.626 - Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por CLO-
VIS ALVES LAMOUR portador do CPF nº 004.519.674-53.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 72ª Sessão realizada no dia 21 de setembro
de 2010, no Requerimento de Anistia nº 2008.01.60637, resolve:

No- 1.627 - Ratificar a condição de anistiado político "post mortem"
de SOCRATES GONÇALVES DA SILVA filho de ALMERINDA
SARAIVA DA FONSECA, e indeferir os demais pedidos formulados
por THEREZINHA MORAES DE SOUZA portador do CPF nº
062.377.467-49, nos termos do artigo 1º, inciso I, da Lei nº 10.559,
de 13 de novembro de 2002.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 84ª Sessão realizada no dia 09 de dezembro
de 2010, no Requerimento de Anistia nº. 2003.01.60930, resolve:

No- 1.628 - Ratificar a condição de anistiado político de TANIA
FELICIDADE COSTA LINO DE OLIVEIRA, portadora do CPF nº
161.664.697-72, nos termos do artigo 1º, inciso I, da Lei nº 10.559,
de 13 de novembro de 2002.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 88ª Sessão realizada no dia 13 de outubro de
2009, no Requerimento de Anistia nº 2008.01.62243, resolve:

No- 1.629 - Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por WIL-
SON BERNARDINO DE LIMA portador do CPF nº 143.844.184-
34.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 21ª Sessão realizada no dia 09 de março de
2010, no Requerimento de Anistia nº 2008.01.62602, resolve:

No- 1.630 - Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por IDEL-
SON SOARES DA SILVA portador do CPF nº 138.884.398-68.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 88ª Sessão realizada no dia 13 de outubro de
2009, no Requerimento de Anistia nº 2008.01.62602, resolve:

No- 1.631 - Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por RE-
GINALDO JOSE DA SILVA portador do CPF nº. 095.933.224-34.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 10 da Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial de 14 de novembro
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pela
Comissão de Anistia, na 9ª Sessão realizada no dia 27 de abril de
2010, no Requerimento de Anistia nº 2009.01.65100, resolve:

No- 1.632 - Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por ADIL-
SON JOSÉ SOBRINHO portador do CPF nº. 088.000.948-99.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.633, DE 14 DE JULHO DE 2011

Dispõe sobre o emprego da FORÇA NA-
CIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA no
Mato Grosso do Sul em apoio a sua Se-
cretaria de Estado de Justiça e Segurança
Pública.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, e considerando o disposto na Lei nº 11.473/07 e a
manifestação do Exmo. Sr. Governador do Estado do Mato Grosso do
Sul, solicitando apoio necessário da Força Nacional de Segurança
Pública, a fim de garantir a manutenção da ordem pública no Estado
do Mato Grosso do Sul, em especial nas localidades próximas à
fronteira do Paraguai, conforme solicitação contida no OF/GAB-
GOV/MS/N. 472/2011, datado de 29 de junho de 2011.

Art. 1º Os policiais da Força Nacional irão atuar, segundo
solicitação, em apoio a Secretaria de Estado da Justiça e Segurança
Pública do Estado do Mato Grosso do Sul, nas ações de preservação
da ordem pública e da incolumidade das comunidades próximas às
áreas fronteiriças;

Art. 2º O número de policiais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça obedecerá ao planejamento definido pelos entes
envolvidos na operação;

Art. 3º O prazo, no qual serão realizadas as atividades da
Força Nacional, será de 90 (noventa) dias, prorrogáveis se necessário
(art. 4º, parágrafo 3º, I, do Decreto 5.289/2004);

Art. 4º Nortearão as ações da Força Nacional os dispostos na
lei 11.473, de 10 de maio de 2007, bem como o Decreto 5.289, de 29
de novembro de 2004;

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.634, DE 14 DE JULHO DE 2011

Prorroga o prazo de emprego da Força Na-
cional de Segurança Pública nas regiões de
fronteiras do Brasil.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 11.473, de 10 de
maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 204, e na
Portaria MJ nº 178, de 04 de fevereiro de 2010;

CONSIDERANDO a operação "SENTINELA", ora desen-
volvida pelo Departamento de Polícia Federal, por determinação do
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, no sentido de coibir
o tráfico de drogas, armas, entradas de produtos ilícitos, saída ir-
regular de riquezas e crimes conexos, bem como apoio operacional e
prontidão para ação imediata nos casos em que forem detectadas
práticas criminosas nas regiões de fronteira do Brasil, e a solicitação
do Departamento de Polícia Federal, constante no Ofício nº 367/2011-
DG/DPF, de 22 de junho de 2011; resolve:

Art. 1º Prorrogar, por mais 90 (noventa) dias, a permanência
da Força Nacional de Segurança Pública, em caráter episódico e
planejado, para atuação em apoio às operações realizadas pelo De-
partamento de Polícia Federal nas regiões de fronteiras do Brasil,
mantendo-se os termos da Portaria de origem nº 179, de 05 de
fevereiro de 2010. O prazo poderá ser prorrogado, se necessário,
conforme art. 4º, parágrafo 3º, I, do Decreto nº 5.289, de 29 de
novembro de 2004;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIAS DE 14 DE JULHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08000.002588/2010-28, do Ministério da Justiça, resolve

Nº 1.635 - Expulsar do território nacional, em conformidade com os
arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, AMARA
TRAORE, de nacionalidades guineense, filho de Abraham Traore e
de Oy Traore, nascido em Eipe, República da Guiné, em 10 de
fevereiro de 1980, ficando a efetivação da medida condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de 5 de maio de
2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de maio do
mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do Processo no

08000.031480/2005-85, do Ministério da Justiça, resolve

No- 1.636 - Expulsar do território nacional, em conformidade com os
arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, CARLOS
AMADO ESPINOZA BAEZ, de nacionalidade paraguaia, filho de
Carlos Espinoza e de Ramona Baez, nascido na Ciudad Del Este,
Paraguai, em 17 de abril de 1980, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País
ou à liberação pelo Poder Judiciário.
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